
 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 

08.354.383/0001-08 

 

PREGÃO PRESENCIAL PP 000015/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de 2017, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 08.354.383/0001-08, sediada na Rua São Jose, nº. 04, 

Centro, MONTANHAS/RN, CEP: 59.198-000, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Sr. Manuel Gustavo de Araújo 

Moreira, brasileiro, portador do RG nº. 001316741/RN, inscrito 

no CPF sob nº. 829.208.004-00, nos termos da nos termos da Lei 

nº. 10.520/02; Decreto Municipal nº. 002/2010; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93 (com 

suas posteriores alterações); conforme a classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000015/2017 – 

PMM/RN, homologado em 18 de maio de 2017, resolve registrar o 

preço oferecido pelas empresas, como segue: 

 

Empresa: RMS DA SILVA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI – EPP  

CNPJ: 13.165.472/0001-46 

Telefone: 84 3645 0591 

Email: ff_distribuidora@yahoo.com.br 

Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, 169 – Santo Reis – 

Parnamirim/RN – CEP: 59141-130. 

Representante: Renatha Mayara Sobrinha da Silva 

CPF: 102.480.864-56 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

KIT DESKTOP DE MESA: 

CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS DISCO 

RÍGIDO (HD) 1T; PROCESSADOR 

3,0GHZ 3M DE CACHE, 2 

UNIDADES DE CORE 

INDEPENDENTES, EM ATÉ 95W; 

MEMÓRIA 2XDIMM, DE 8GB, DDR 

3 1600 (O. C.) /1333/1600(O. 

C.) M H Z E C C, MON-ECC, 

UNBUFFERED ARQUITETURA DE 

MEMÓRIA DOIS CANAIS; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 64 BITS; SLOTS 

DE EXPANSÃO 1XPC LE X16 – 

2XPC LE X1 – 1 X PCL; DISCO 

RÍGIDO (HD) 1TB 7.2K RPM 

SATA 3GBPS 3.5IN CABLED HARD 

DRIVE; PORTAS MÍNIMO 6 

PORTAS 2.0; BIOS FLASH ROM; 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT; MONITOR 

LED DE 18,6 POLEGADAS; 

TECLADO USB PORTUGUÊS BRASIL 

ABNT2, 107 TECLAS; MOUSE 

USB, ÓPTICO COM 3 BOTÕES; 

DRIVER LEITURA/GRAVAÇÃO 

DVD/CD, GABINETE TOLL LESS 

SMALL BUSINESS,  TODO O 

MIRANDA - 

MONITOR AOC 
UNID. 50 R$ 2.500,00 R$ 125.000,00 



 

 

CONJUNTO DA MESMA MARCA DO 

COMPUTADOR, DEVERÃO SER 

ACOSTADAS A PROPOSTA DE 

PREÇOS AS  CERTIFICAÇÕES IEC 

61000 / CISPR22 / CISPR24 / 

IEC 60950 / EPEAT / ROHS / 

ABNT, ANSI, ECMA E ISSO. 

(EMISSÃO DE RUÍDO ACÚSTICO 

ISSO 9296/NBR10152) / 

GERENCIAMENTO REMOTO DMTF / 

WHQL (HCL) / PPB / ANATEL. 

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 

MESES PARA REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, MÃO DE OBRA E 

ATENDIMENTO NO LOCAL (ON-

SITE) 

2 

SERVIDOR: GABINETE TORRE 4U, 

PROCESSADOR 1 X INTEL® XEON® 

PROCESSOR E3-1225 V5 QUAD-

CORE, MEMÓRIA 1X 8GB 2RX8 

PC4-2133-E CL15 DDR4-2133 

ECC-UDIMM (MÁXIMO SUPORTADO 

64GB COM 4X 16GB UDIMMS), 

DISCO RÍGIDO INSTALADO DE 

FÁBRICA 1 X 1TB 7.2K 

ENTERPRISE SATA 6GB/S 3.5", 

CONTROLADORA DE DISC, RAID 

121I RAID SUPPORT 0/1/5/10, 

PORTAS SATA 6X ONBOARD 6 

GPBS, SLOTS PCIE 4 SLOTS, 

PLACA DE REDE I350-T2 PCIE 

1GB 2 PORT BASE-T ETHERNET 

ADAPTER BY INTEL, 

COMPATIBILIDADE SOMENTE COM 

PLACAS GRÁFICAS 2GB QUADRO 

K620 GRAPHIC ADAPTER BY 

NVIDIA, UNIDADE ÓPTICASLIM 

DVD RW SATA, FONTE 1X 350W 

80 PLUS BRONZE, SISTEMA 

OPERACIONAL MICROSOFT 

WINDOWS SERVER 2012 R2 DATA 

CENTER, COMPATIBILIDADE COM 

SISTEMAS OPERACIONAIS, RED 

HAT ENTERPRISE LINUX (RHEL) 

SERVER 6 AND 7, SUSE LINUX 

ENTERPRISE SERVER (SLES) 11 

AND 12 VMWARE VSPHERE (ESXI) 

5.5 AND 6.0., GARANTIA 

PADRÃO 1 ANO ON-SITE 9X5 NBD 

HP UNID. 5 R$ 7.500,00 R$ 37.500,00 

3 

TABLET: TELA TELA DE 10.1’’, 

TIPO TOUCH MULTI-TOQUE 

CAPACITIVO, RESOLUÇÃO DE 

1280 X 800 PIXELS IPS 

PROCESSADOR INTEL ATOMTM 

QUAD CORE 1.33 GHZ 

CONECTIVIDADE REDE SEM FIO 

IEEE 802.11 B/G/N, BLUETOOTH 

4.0 MEMÓRIA 16 GB DE MEMÓRIA 

DE ARMAZENAMENTO (EXPANSÍVEL 

PARA MAIS 32GB ATRAVÉS DE 

CARTÃO MICROSD) 1 GB DE 

MEMÓRIA RAM SISTEMA 

OPERACIONAL ANDROID 4.4, 

PORTUGUÊS BRASIL 

DISPOSITIVOS INTERNOS SENSOR 

DE MOVIMENTO (ACELERÔMETRO), 

SENSOR DE LUMINOSIDADE, 

MICROFONE, ALTO-FALANTE E 

TERMÔMETRO (EXTERNO) CÂMERA 

FRONTAL VGA CÂMERA TRASEIRA 

2.0 MEGAPIXEL PORTAS DE 

CONEXÃO 1X MICRO USB, 1X 

MINI HDMI*, 1X LINE-OUT 

(FONE DE OUVIDO), 1X MICRO 

SD CARD BATERIA 6.300 MAH 

FONTE 100 ~ 240V AUTOMÁTICA 

DIMENSÕES (TABLET) 274 X 

176.6 X 12.7 MM PESO 

(TABLET) 750G ACESSÓRIOS 

INCLUSOS ADAPTADOR DE 

MULTILASER 

M10A 
UNID. 40 R$ 1.100,00 R$ 44.000,00 



 

 

ENERGIA CABO USB GUIA RÁPIDO 

CANETA STYLUS LENTE PARA 

CÂMERA TRASEIRA (ENCAIXE 

“SNAP ON”) SENSOR DE 

TEMPERATURA.  DEVERÃO SER 

ACOSTADAS A PROPOSTA DE 

PREÇOS AS CERTIFICAÇÕES 

ANATEL ROHS IEC 60950-1 IP-

52. 

4 
TECLADO USB 101 TECLAS 

MULTIMÍDIA 
MULTILASER UNID. 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

5 
MOUSE ÓTICO LASER 1000DPI, 2 

BOTÕES, SCROOL COM CLIQUE. 
MULTILASER UNID. 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

6 

ESTABILIZADOR 300W, 

MICROPROCESSADO TECNOLOGIA 

FLASH, PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS DE TENSÃO, PROTEÇÃO 

ELETRÔNICA CONTRA 

SOBRECARGA, PROTEÇÃO 

ELETRÔNICA CONTRA 

SUB/SOBRETENSÃO 

(DESLIGAMENTO E REARME 

AUTOMÁTICO NA SAÍDA), 

ENTRADA MONOVOLT 115V OU 

BIVOLT COM SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA 115V/220V 300VA), 

ENTRADA SOMENTE MONOVOLT 

115V, SAÍDA 115V, FILTRO DE 

LINHA INTEGRADO (EM MODO 

COMUM E DIFERENCIAL) COM 

ATENUAÇÃO EM RFI E EMI, 

MEDIÇÃO E ANÁLISE EM TRUE 

RMS, CHAVE LIGA-DESLIGA 

TEMPORIZADA, SINALIZAÇÃO 

VISUAL DE TENSÃO EM 5 

NÍVEIS, REDE NORMAL (LED 

ACESO), SOBRETENSÃO 

(PISCAGEM RÁPIDA), SUBTENSÃO 

(PISCAGEM LENTA), ANÁLISE DE 

REDE;(PISCAGEM CRESCENTE POR 

2 SEGUNDOS);SOBRECARGA 

(PISCAGEM NORMAL). 

SMS UNID. 60 R$ 179,66 R$ 10.779,60 

7 

NOBREAK 500VA DE POTÊNCIA, 

TECNOLOGIA SMD, DISPONÍVEL 

DAS TENSÕES: MONOVOLT 115V 

OU BIVOLT DE ENTRADA, 

CARREGADOR DE BATERIAS 

INTELIGENTE, ALARME SONORO, 

CIRCUITO DESMAGNETIZADOR, 

INVERSOR SINCRONIZADO COM A 

REDE, CORREÇÃO DA TENSÃO DE 

SAÍDA EM TRUE-RMS, MEDIÇÃO 

DA TENSÃO DE ENTRADA EM 

TRUE-RMS, MEDIÇÃO DA 

CORRENTE DE BATERIA E 

CORRENTE DE CARGA EM TRUE-

RMS, FREQUÊNCIA DE 

AMOSTRAGEM PARA MEDIÇÃO 

TRUE-RMS: 7680HZ (EM REDE 

60HZ), ACIONAMENTO DO 

INVERSOR EM SUBTENSÃO, 

SOBRETENSÃO OU SOBRECARGA, 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA 

TOTAL DAS BATERIAS, FILTRO 

DE LINHA INTEGRADO, 

DISPONÍVEL NA COR: BLACK, 

MICROPROCESSADOR CISC / 

FLASH, CHAVE LIGA-DESLIGA 

EMBUTIDA, TEMPORIZADA E 

MEMORIZADA, CHAVE LIGA-

DESLIGA COM INDICADORES 

VISUAIS (REDE E BATERIA), 6 

TOMADAS DE SAÍDA 2P+T (NORMA 

NBR 14136), 3 TOMADAS 

PROTEGIDAS + BATERIA, 3 

TOMADAS PROTEGIDAS, PROTEÇÃO 

CONTRA SUB E SOBRETENSÃO, 

PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA E 

BATERIA BAIXA, FUSÍVEL DE 

SMS UNID. 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 



 

 

PROTEÇÃO EXTERNO (COM 

UNIDADE RESERVA), FUNÇÃO 

BLECAUTE: PODE SER LIGADO NA 

AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, 1 

BATERIA SELADA INTERNA DE 

12V/5AH, AUTONOMIA MÉDIA DE 

15 MIN 

8 

MONITOR LCD 18.5 POLEGADAS, 

TAMANHO DE TELA LCD 

WIDESCREEN,TIPO DE TELA LCD 

TFT LED, REVESTIMENTO DA 

TELA, ANTI-GLARE, HARD 

COATING (3H) PIXEL PITCH 

0,30 MM (H) X 0,30 MM (V) 

BRILHO 250 CD/M², CONTRASTE 

(DINÂMICO) 5.000.000:1 

ÂNGULO DE VISÃO 170º / 160º 

(H/V), TEMPO DE RESPOSTA 5 

MS, RESOLUÇÃO MÁXIMA 

1366X768 @ 60HZ FREQUÊNCIA 

DE VARREDURA HORIZONTAL: 30 

61 KHZ VERTICAL: 56 - 75 HZ 

VÍDEO ANALÓGICO, DIGITAL, 

CONECTOR, DVI E D-SUB 15 

PINOS (VGA) FURAÇÃO PARA 

SUPORTE (VESA)(75 MM X 75 

MM) , TENSÃO AC 100~240 V / 

50/60 HZ, FONTE INTERNA 

CONSUMO DE ENERGIA 

(LIGADO/STANDBY) 18W 

(TÍPICO) / < 0,3 W, AJUSTES 

INCLINAÇÃO (-5º ~ 20º), 

ALTURA (~ 11 CM), ROTAÇÃO 

(90º) PRETO TEXTURIZADO, 

CABO DE FORÇA, CABO D-SUB E 

MANUAL DO USUÁRIO 

AOC UNID. 10 R$ 600,00 R$ 6.000,00 

9 

IMPRESSORA LASER 

MONOCROMÁTICA, VELOCIDADE 

MÁXIMA EM PRETO ATÉ 21PPM, 

VOLUME MÁXIMO DE CICLO 

MENSAL 10000 PÁGINAS, PAPEL, 

CAPACIDADE BANDEJA DE PAPEL 

150 FOLHAS, GRAMATURA DE 

PAPEL GRAMATURA DE PAPEL 65 

A 105 G/M², CAPACIDADE DE 

SAÍDA DO PAPEL 50 FOLHAS, 

TIPOS DE PAPEL PAPEL NORMAL, 

FINO E RECICLADO, TAMANHOS 

DO PAPEL A5 ATÉ OFÍCIO, 

INTERFACES USB 2.0 DE ALTA 

VELOCIDADE, WIRELESS, 

EMULAÇÃO GDI, TEMPO DE 

IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA 

MENOS DE 10 SEGUNDOS, 

MEMÓRIA PADRÃO 32 MB, 

INTERFACE DE REDE EMBUTIDA 

WIRELESS, PROCESSADOR 200 

MHZ, COMPATIVEL WINDOWS ®, 

MAC ®, CERTIFICAÇÃO ENERGY 

STAR, CONSUMO DE ENERGIA 

PRINTING / STANDY-BY / 

SLEEP, MODO ESPERA 8.1W, 

MODO REPOUSO 1.4W, DIMENSÕES 

E PESO GARANTIA LIMITADA DE 

1 ANO 

BROTHER HL 

1212W 
UNID. 20 R$ 699,00 R$ 13.980,00 



 

 

10 

MULTIFUNCIONAL LASER : 

IMPRESSÃO/ CÓPIA / 

DIGITALIZAÇÃO/ FAX, 

IMPRESSÃO VELOCIDADE 30 PPM, 

RESOLUÇÃO 2400 X 600 DPI, 

PRIMEIRA IMPRESSÃO MENOS DE 

7,5SEGUNDOS, INTERFACE USB, 

DISPLAY LCD TOCHSCREEN DE 

2,7", MEMÓRIA PADRÃO 64MB, 

COR PREDOMINANTE: PRETA, 

PROCESSADOR DUAL CORE, 800 

MHZ, CONEXÃO EM REDE 

CABEADA: 10/100/1000MBPS, 

CONEXÃO WIRELESS: 802.11 

B/G/N, CICLO MENSAL: 10.000, 

EMULAÇÃO: PCL6, BR-SCRIPT3‡, 

DUPLEX SIM, SOFTWARE: 

WINDOWS 10 / 8 / 8.1 / 7 / 

VISTA / XP / SERVER 2003 / 

2008 / 2012, MAC E LINUX, 

CAPACIDADE DE ENTRADA: 

BANDEJA PARA 250 FOLHAS , 

CAPACIDADE DE SAIDA: 100 

FOLHAS ALIMENTADOR 

AUTOMATICO DE DOCUMENTO 

(ADF) ATÉ 35PAGINAS,PERMITE 

CONTROLE E RESTRIÇÃO DOS 

ACESSOS, PERMITIR O REGISTRO 

DE 100 PERFIS DE SEGURANÇA, 

PERMITIR O REGISTRO DE 200 

USUÁRIOS PARA AUTENTICAÇÃO E 

LIBERAÇÃO DAS FUNÇÕES 

DESCRITAS, ATRAVÉS DE SENHA 

DO TIPO “PIN CODE”; PERMITE 

NÍVEL DE AUTENTICAÇÃO 

ATRAVÉS DE CONTA 

ADMINISTRATIVA PARA REALIZAR 

AS CONFIGURAÇÕES DAS 

PERMISSÕES, PERMITIR 

AUTENTICAÇÃO ATRAVÉS DE 

ACTIVE DIRECTOR E LDAP. TELA 

LCD DE TOUCHSCREEN 2,7", 

PROCESSADOR: 800 MHZ, MODO 

DE ECONOMIA DE TONER, 

QUALIFICAÇÃO ENERGY STAR®, 

CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR, 

CONSUMIVEIS CARTUCHO DE 

TONER DE ALTO RENDIMENTO ATÉ 

3.000 PAGINAS, CILINDRO 

12.000 PÁGINAS, FUSORPARA  

12.000 PÁGINAS, CICLO MENSAL 

MÁXIMO 10.000 PÁGINAS MÊS. 

HP M 426 DW UNID. 10 R$ 1.699,00 R$ 16.990,00 



 

 

11 

NOTEBOOK CONFIGURAÇÃO 

MÍNIMA, INTEL I3 DUAL CORE  

GERAÇÃO - 2.40 GHZ, 3M CACHE 

DUAL CORE COM 3.10 GHZ 

SISTEMA OPERACIONAL WIDOWS 

10 PROFESSIONAL CHIPSET 

INTEL® HM87, MEMÓRIA RAM 4 

GB DDR3L SDRAM (1600 MHZ) 

SLOTS DE MEMÓRIA 2X SODIMM 

DDR3L (DUAL CHANNEL) DISCO 

RÍGIDO (HD) 500 GB,SATA, 

UNIDADE ÓTICA LEITOR E 

GRAVADOR DE CD/DVD (GRAVADOR 

DE CD 24X, GRAVADOR DE DVD 

8X), 9,5MM (A) LEITOR DE 

CARTÕES LEITOR DE SMARTCARD 

E LEITOR DE CARTÕES MMC / 

RSMMC / SD / MINI SD / SDHC 

/ SDXC / MS / MS PRO / MS 

DUO* SLOT DE EXPANSÃO 

EXPRESSCARDTM /34 WEBCAM 2.0 

MEGAPIXELS HD TELA LCD 14 

COM TECNOLOGIA LED VÍDEO 

PROCESSAMENTO DE VÍDEO 

INTEGRADO INTEL® HD GRAPHICS 

4600 ACELERAÇÃO GRÁFICA 

INTEGRADA DE VÍDEOS EM ALTA 

DEFINIÇÃO (HD) E SUPORTE 

MICROSOFT® DIRECTX® 11.2/12 

E OPENGL 4.3 ÁUDIO ÁUDIO DE 

ALTA DEFINIÇÃO (HD ÁUDIO), 

MICROFONE E ALTO-FALANTES 

ESTÉREO EMBUTIDOS 

CONECTIVIDADE 10/100/1000 

MBPS, GIGABIT ETHERNET / 

REDE SEM FIO IEEE 802.11 

B/G/NTM / BLUETOOTHTM 4.0 

PORTAS DE CONEXÃO 2X USB 

2.0, 2X USB 3.0, 1X VGA, 1X 

HDMI, 1X RJ45,1X ÁUDIO 

(COMBO PARA MICROFONE E FONE 

DE OUVIDO), 1X DC-IN 

(CARREGADOR) SEGURANÇA 

LEITOR BIOMÉTRICO (IMPRESSÃO 

DIGITAL)** / ABERTURA PARA 

TRAVA TIPO KENSINGTON / CHIP 

DE CRIPTOGRAFIA TPM 1.2 

TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL, 88 

TECLAS MOUSE TIPO TOUCHPAD, 

COM TOQUE MÚLTIPLO**, 2 

BOTÕES CARREGADOR 100~240V 

AUTOMÁTICO, 65W BATERIA LI-

ION, 6 CÉLULAS, 62WH COR 

PRETO, DEVERÃO ACOSTADAS DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AS 

CERTIFICAÇÕES SEGURANÇA, 

COMPATIBILIDADE 

ELETROMAGNÉTICA E EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA: PORTARIA INMETRO 

Nº 170/2012 E IEC 61000 / 

SEGURANÇA DO USUÁRIO: IEC 

60950 / EQUIPAMENTO 

ECOLÓGICO: EPEAT GOLD, ROHS 

/ RUÍDO ACÚSTICO: ISO 9296 

HP UNID. 8 R$ 2.700,00 R$ 21.600,00 



 

 

12 

MODULO DE MEMORIA VOLATIL 

PADRÃO 1.5V (1.425V ~1.575V) 

VDDQ = 1.5V (1.425V ~ 

1.575V) 800MHZ FCK PARA 

1600MB/SEC/PIN, 8 BANCOS 

INTERNOS INDEPENDENTE, 

LATÊNCIA CAS PROGRAMÁVEL: 

6,7,8,9,10,11, LATÊNCIA 

ADITIVO PROGRAMÁVEL: 0, CL - 

2 OU CL - 1, LATÊNCIA 

ESCRITA PROGRAMÁVEL CAS 

(CWL) = 7 (DDR3-1333), 8-BIT 

DE PRÉ-BUSCA, COMPRIMENTO 

BURST: 8 (INTERLEAVE SEM 

QUALQUER LIMITE, SEQÜENCIAL 

COM ENDEREÇO INICIAL 000 

SÓ), 4 COM TCCD = 4, QUE FAZ 

NÃO PERMITE LEITURA PERFEITA 

OU ESCRITA - TANTO EM TEMPO 

REAL USANDO A12 OU MRS 

STROBE DE DADOS BI-

DIRECIONAL CALIBRAÇÃO 

INTERNA (SELF): AUTO-

CALIBRAÇÃO ATRAVÉS ZQ PINOS 

(RZQ: 240 OHM ± 

1%)TERMINAÇÃO RESISTIVA USAR 

ODT PIN, SENSORON-DIMM 

TÉRMICA (CLASSE B), MÉDIA 

ATUALIZAR 7.8US PERÍODO EM 

INFERIOR TCASE 85 °C, 3.9US 

A 85 °C < TCASE = 95 °C, 

ASSÍNCRONO RESET, PCB: 

ALTURA DE 3,0CM, DE DUPLA 

FACE CL (IDD) :11 CICLOS, 

TEMPO DE CICLO (TRCMIN) 

48.125NS (MIN.), TEMPO DE 

COMANDO (TRFCMIN) POTÊNCIA 

MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 5.196W , 

UL RATING: 94 V - 0 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0°C 

A 85°C , TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -55°C A 

+100ºC, TODO O CONJUNTO DA 

MESMA MARCA DO COMPUTADOR, O 

CONJUNTO DEVE TER AS 

CERTIFICAÇÕES IEC 61000 / 

CISPR22 / CISPR24 / IEC 

60950 / EPEAT / ROHS / ABNT, 

ANSI, ECMA E ISSO. (EMISSÃO 

DE RUÍDO ACÚSTICO ISSO 

9296/NBR10152) / 

GERENCIAMENTO REMOTO DMTF / 

WHQL (HCL) / PPB / ANATEL. 

GARANTIA DE NO MINIMO12 PARA 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MÃO DE 

OBRA E ATENDIMENTO NO LOCAL 

(ON-SITE) 

KINGSTON UNID. 20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 

13 

FILTROS DE LINHAS NO MÍNIMO 

4 TOMADAS, GABINETE EM 

PLÁSTICO ANTI-CHAMAS 

RESISTENTE A IMPACTOS, CHAVE 

LIGA-DESLIGA COM DISJUNTOR 

REARMÁVEL E INDICADOR 

LUMINOSO PARA PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRECARGAS, SURTOS 

DE TENSÃO E CURTOS-

CIRCUITOS;, CORRENTE MÁXIMA 

DE 10A, TENSÃO DE 

FUNCIONAMENTO: 127V/220V, 

POTÊNCIA MÁXIMA (PARA 127V): 

1270VA, POTÊNCIA MÁXIMA 

(PARA 220V): 2200VA, CABO DE 

REDE COM SEÇÃO TRANSVERSAL 

DE 0,75MM², TOMADAS FNT 

(FASE, NEUTRO, TERRA) NO 

PADRÃO NBR 14136, CIRCUITO 

ELÉTRICO PARA ELIMINAR OU 

ATENUAR RUÍDOS DA REDE 

ELÉTRICA, GARANTIA 12 MESES. 

MULTILASER UNID. 20 R$ 59,00 R$ 1.180,00 



 

 

14 

PEN DRIVE CAPACIDADES 4GB 

DIMENSÕES TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO 0°C A 60°C (32°F A 

140°F), TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO -20°C A 85°C 

(-4°F A 185°F) DURÁVEL 

ESTRUTURA EM METAL COM 

ARGOLA RESISTENTE, 

PERSONALIZÁVEL PROGRAMA CO-

LOGO DISPONÍVEL, GARANTIA 

CINCO ANOS DE GARANTIA COM 

SUPORTE TÉCNICO GRATUITO. 

SANDISK UNID. 30 R$ 30,00 R$ 900,00 

15 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 350W, 

FONTE REAL, CHAVE SELETORA 

110V/220V, BI-VOLT MANUAL, 

POSSUI - CABO DE FORÇA 

INCLUSO (NOVA NORMA 

BRASILEIRA NBR 14136:2002) 

1,2 M, PINAGEM: 20+4 PINOS, 

1X SATA, 1 X HDD + 1 FDD, 1 

X HDD + 1 X SATA, 1X PCI 

EXPRESS 6 PINOS X 2 X CPU 4 

PINOS 12V, EMBALAGEM DE 

PLASTICO A VÁCUO PARA 

PROTEÇÃO CONTRA AGUA., FAN 

COOLER: 1 VENTILADOR DE 12 

CM - SILENCIOSO, ENTRADA: 

115/230, MATERIAL DA 

CARCAÇA: SECC 0,5MM CAIXA 

INDIVIDUAL, TAMANHO DO CABO: 

1,20CM, GARANTIA: 12 MESES 

FORTREK UNID. 30 R$ 139,00 R$ 4.170,00 

VALOR GLOBAL  R$ 294.999,60 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, conforme quantidades estimadas no 

Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000015/2017 – 

PMM/RN e de acordo com as requisições dos diversos órgãos da 

Administração Pública Municipal. 

 

1.2 - As quantidades de que trata o item anterior poderão 

sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (VINTE E CINCO POR 

CENTO), do valor inicial constante nesta Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 65, §1º., da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 

12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preço, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência no fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 

irreajustáveis durante a validade desta ARP. 



 

 

 

3.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea 

“d” da Lei nº. 8.666/93, o Órgão Gerenciador poderá promover o 

equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante 

solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito Municipal. 

3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a 

mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo 

preço, através de planilhas de custo ou apresentação de 

nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período da 

licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 

solicitação, ao Órgão Gerenciador adotará ampla pesquisa de 

preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

desta ARP. 

 

3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas 

do objeto já contratadas ou empenhadas. 

 

3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 

percentual diferencial entre os preços de mercado, apurados 

pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, e os propostos pela 

empresa à época da realização do certame licitatório. 

 

3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 

fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

independente da participação ou não da licitação, desde que 

autorizados pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e em 

comum acordo com a empresa registrada. 

 

Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 

Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da 

presente Ata de Registro de Preços é o especificado no 

preâmbulo desta ARP, de acordo com a respectiva classificação 

no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000015/2017 – PMM/RN. 

 

4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão 

observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000015/2017 – 

PMM/RN, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

4.4 - A cada a fornecimento, o preço unitário a ser pago será 

o valor constante da proposta apresentada ou do lance que a 



 

 

tenha consagrado vencedora, no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

000015/2017 – PMM/RN, pela(s) empresa(s) detentora(s) da 

presente Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 - A entrega do objeto desta ARP deverá ser feita no prazo 

máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, no horário das 7:00hs às 

11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, a contar do recebimento da 

Ordem de Compra. 

 

5.2 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas 

envolvidas na entrega correrão por conta da contratada. 

 

5.3. Os produtos, objeto do presente Certame, serão 

recebidos, obedecendo-se aos seguintes procedimentos: 

 

a) provisoriamente: assim que forem entregues, para efeito 

de posterior verificação de conformidade com as 

especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 

deste Edital, bem como, com as especificações constantes 

da proposta apresentada pela licitante vencedora; 

 

b) definitivamente: após verificação da conformidade dos 

produtos com as referidas especificações, no prazo máximo 

de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contado da lavratura do termo de 

recebimento provisório. 

 

5.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os materiais fornecidos foram entregues em desacordo com a 

correspondente proposta de preços, fora das especificações 

fixadas ou incompletas, depois da licitante contratada ter 

sido regularmente notificado, este terá o prazo de mais 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS para entregá-los dentro das referidas 

especificações, ficando estabelecido que a PMM/RN aceitará 

apenas uma única substituição.  

 

5.5. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste 

certame, não exclui a responsabilidade da licitante 

contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela PMM/RN, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 

8.078/90). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 - As despesas decorrentes desta ARP correrão por conta dos 

recursos do Orçamento Geral do Município, conforme descrito 

abaixo: 

 

 

 



 

 

Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito 

Ação: 2.002 – Manutenção das Ativ. Do Gabinete do Prefeito 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

Ação: 2.004 – Manutenção das Ativ. Da Sec. Da Administração. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

Unidade: 04 – Sec. Municipal de Plan. Finanças e Tributação 

Ação: 2.007 – Manutenção das Ativ. Da Sec. Municipal de Plan. 

Finanças e Tributação. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 2.010 – Funcionamento das Atividades da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01001 

Fonte: 01121 

 

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 2.009 – Funcionamento das Atividades da Biblioteca 

Pública Municipal. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

 

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 2.011 – Funcionamento do Programa Dinheiro Direto na 

Escola-PDDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Fonte: 01059 

 

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 2.013 – Funcionamento do Ensino Fundamental Financiado 

com Recursos do Salário Educação. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 



 

 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Fonte: 01058 

 

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 2.019 – Programa de des. Da Educação-PDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Fonte: 01015 

 

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 2.025 – Manutenção do Setor do Ensino infantil 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Fonte: 01001 

 

Unidade: 05 – Secretaria Municipal de Educação 

Ação: 2.026 – Manutenção do Setor do Ens. Jovens e Adultos  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Fonte: 01001 

 

Unidade: 08 – Secretaria Mun. De Obras, Transp. E Urbanismo 

Ação: 2.060 – Manutenção das ativ. Secretaria Mun. De Obras, 

Transp. E Urbanismo. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

Fonte: 01121 

 

Unidade: 09 – Secretaria Mun. De des. Rural e Meio Ambiente 

Ação: 2.062 – Manutenção das ativ. Secretaria Mun. De des. 

Rural e Meio Ambiente. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

Unidade: 10 – Secretaria Mun. De Turismo, Cultura, Esp. E 

Lazer. 

Ação: 2.065 – Manutenção do Setor de Turismo. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

Unidade: 10 – Controladoria Geral do Município.  

Ação: 2.068 – Funcionamento das Atividades da Controladoria 

Geral do Munícipio.  



 

 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.028 – Funcionamento das Atividades do Fundo Municipal 

de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01002 

Fonte: 01121 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.030 – Funcionamento das Atividades do Programa Saúde 

da Família - PSF. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01014 

Fonte: 01064 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.031 – Funcionamento das Atividades do PAB FIXO. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01014 

Fonte: 01064 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.032 – Funcionamento das Atividades do Programa agentes 

comunitários de Saúde - PACS. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01014 

Fonte: 01064 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.035 – Funcionamento do Programa de Acesso e da 

Qualidade - PMQ 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01064 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.036 –Programa Saúde na Escola - PSE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 



 

 

Fonte: 01064 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.037 – Modernização da Estrutura da Saúde Pública  

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01064 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.039 – Apoio ao Conselho Municipal de Saúde  

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01064 

Fonte: 01042 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.040 – Vigilância Sanitária   

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01066 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.041 – Funcionamento da Vigilância Epidemiológica   

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01066 

 

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Saúde. 

Ação: 2.042 – Manutenção do Setor de Saneamento    

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.043 – Funcionamento das Atividades do Fundo Municipal 

de Assistência Social    

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.045 – Funcionamento do Conselho Municipal de 

Assistência Social    

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01000 



 

 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.047 – Prog. De Proteção Serv. De Fortalecimento de 

Vinculo - SCFV    

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01029 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.048 – Funcionamento do Programa Projovem     

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01029 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.052 – Centro de ref. De assist. social - CRAS      

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01029 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.053 – Programa bolsa família 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01029 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.054 – Serviço de convivência e fortalecimento de 

vínculos       

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01029 

 

Unidade: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

Ação: 2.058 – Centro de ref. Esp. De assis. Social - CREAS       

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente  

Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte: 01029 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (TRINTA) 

DIAS contados a partir da data em que for apresentada a Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, 

comprovando o recebimento do objeto. 

 



 

 

7.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura 

com CNPJ diverso do registrado na Ata de Registro de Preços. 

 

7.3 - A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do 

montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas 

pela licitante vencedora, nos termos do Edital. 

 

7.4 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação, no momento da liquidação da 

despesa, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS 

FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO), Estadual (Certidão 

Negativa de DÉBITO DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO 

ESTADO, para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do 

Norte), Municipal (CERTIDÃO DE DÉBITO DO MUNICÍPIO) e Certidão 

Negativa de DÉBITOS Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho – TST. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

000015/2017 – PMM/RN e seus anexos, e as proposta da empresa 

RMS DA SILVA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI – EPP CNPJ: 

13.165.472/0001-46, classificadas, respectivamente, no certame 

supranumerado. 

 

8.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os 

Decreto Municipal nº. 002/2010; e subsidiariamente as normas 

constantes na Lei nº. 8.666/93. 

 

8.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

Manuel Gustavo de Araújo Moreira  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

RMS DA SILVA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI – EPP  

CNPJ: 13.165.472/0001-46 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª: ____________________________________ 

CPF: __________________________________ 

 

2ª: ____________________________________ 

CPF: __________________________________ 


